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CONSIDERA COMO UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO GRUPO JOVENS CONEXÕES
SOCIAIS, COM SEDE NOS MUNICÍPIOS DO RIO
DE JANEIRO/RJ E FORTALEZA/CE. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

 

Art. 1º É considerado de Utilidade Pública a Associação Grupo Jovens Conexões Sociais,
com sede nos municípios do Rio de Janeiro/RJ e Fortaleza/CE. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Associação Grupo Jovens Conexões Sociais, com sede nos municípios do Rio de Janeiro e
Fortaleza/Ce,  foi fundada em 04 de dezembro de 2006 no Rio de Janeiro e prestando serviço
na cidade de Fortaleza desde de 2019, entidade civil, sem fins lucrativos, e de caráter
educacional, social, cultural e desportiva, com objetivos de assistir a comunidade e reivindicar
melhorias para região. 
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A Associação Grupo Jovens Conexões Sociais há 06 anos presta serviços relevantes à
comunidade de Jangurussu, município de Fortaleza/Ce, contribuindo para o desenvolvimento
local. O objetivo da sua criação é o futebol para crianças e adolescentes e a formação de
cidadãos. 

A missão do Grupo Jovens Conexões Sociais é alcançar o máximo de adolescentes e jovens,
formando cidadãos por meio do esporte, educação, cultura e desenvolvimento social,
promovendo inclusão, disciplina, oportunidades e qualidade de vida.”

O objetivo estratégico é a promoção do esporte como ferramenta de formação humana e
social, incentivando hábitos saudáveis, disciplina e trabalho em equipe; potencializar o
desenvolvimento educacional, oferecendo orientação, acompanhamento e acesso a
oportunidades de formação; promover inclusão social, reduzindo vulnerabilidades,
fortalecendo o vínculo comunitário e fomentar oportunidades de trabalho, profissionalização,
preparando jovens para o mercado e para a vida cidadã.

Diante de todo o exposto e, considerando o legítimo interesse público da proposição,
esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares, na sua aprovação.
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